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REQUERTMENTO N' 0912025

JAPI-RN 25 DE MARÇO DE 2025.

O Vereador Pedro Paulo de Araú io Pontes, no uso de suas atribu ições legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do íVlunicípio, requer a tramitação regimental do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

Municipal de Japi, para que se faça cumprir.

soLrcrrAÇÃo

Solicito que a Prefeitura Municipal de Japi/RN, atraves da secretaria competente

instale CÂN4ERAS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO em todas as escolas do município a

fim de que auxilie na segurança e proteção dos bens públicos.

JUSTIFICATIVA

lnfelizmente, acontecem furtos nas unidades escolares do município, onde muitas

vezes os delinquentes furtam não apenas equipamentos, mas como toda a merenda e

botijão de gás, com isto os alunos ficam sem se alimentar no período de aula.

A instalação de câmeras de segurança será de extrema importância tendo em vista

que inibirá as açÕes criminosas ou ate mesmo servirá para ldentificar os autores,

aumentando a segurança de todos!

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 25 de Março de 2025

de Aruújo Pontes
Vereador (a)
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